
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N9 1.487, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1.960. 

~ 
~ 

Estabelece gratuidade do 
ensino mantido pelo Estado • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
do, decréta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Estã 

Artigo 1 9 - Será gratuito o ensino ministrado nos 
estabelecimentos mantidos pelo Estado, ficando expressamente re 
vogadas as leis que estabelecem taxas de inscrição e mensalidã 
des para os Cursos Secundários ( 1 2 e 2º Ciclos), Comercial e 
de Formação de Professores ( Ensino Normal) e superoior • 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigôr ao1 9 de Jã 
'lo o';eiro de 1.961, revogadas as disposições em contrário • 

Paládio Alencastro, em Cuiabá, 14 de novembro de 1.960 , 
1392 da Independência e 72 9 da República • 
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